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DECRETO N.° 107/2020 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO. 

VALERIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o Decreto n° 15/2020 de 17 de Março de 2020 que declara 
Situação de Emergência no Município de Serrana, para a Contingência e Mitigação da 
Pandemia decorrente do Coronavirus — COVID 19; 

Considerando Oficio SAF n° 196/2020, da Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; 

DECRETA:  

Art.  10. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 41, 
inciso  III,  da Lei n° 4.320/64, um crédito extraordinário no valor de R$ 118.098..63 
(cento e dezoito mil, noventa e oito reais e sessenta e três centavos), conforme Decreto 
n° 15/2020, de 17 de março de 2020 que dispõe sobre Situação de Emergência no 
Município de Serrana e dotações orçamentárias constantes no Anexo que integra o 
presente Decreto.  

Art  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos e validade a 17 de novembro de 2020.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario 
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Supl. 	Fundamento 	 Lei 	Tipo de aberagao 	Data supl. Mov 	Tipo movimento Origem recurso Valor Despesa Proi/AtIv.  Elemento Recurso Detalhamento 

Entidade: 	1- PREFEITURA MUNICIPAL SERRAIIA 

Or9615: 	4 - SECRETARIA DA SAUDE 

Unidade: 	DIVISA0 ATENDIMENTO CLINICO Cl REC. SUS 

359 Decreto 000107/20 0019560 9 Extraordinário 17)11120 1 Adicionar Art.41 III Lei 4.320 80.665,60 647 2.029 3.3.00.39.00.00.00.00 00.05.0312103121 - CORONAVIRIJS Ci 600302- CORONAORUS COV1D 19 

359 Decreto 000107/20 001965)19 EXIMOrdlnall0 17/11120 2 Adicionar Art.41 III Lei 4.320 700,00 562 2.029 3.3 9036.00 00.00 DO 00.05.0312 (0312) - CORONAVIRUD O 600382 - CORONAVIRUS °OVID 19 

359 Decreto 000107/20 001955/19 Extraordinário 17111/20 3 Adicionar AIA1 Ill Lei 4.320 16.996,00 547 2.029 3.3.90.39 00.00.00.00 00.05,0312 (0312). CORONAVI IONS  Cl  600382 - CORONAVIRUS COW) 19 

359 Decreto 000107/20 001955119 Extraordinário 17111)20 4 Adicionar Ad 41111 Lei 4,320 19.737,03 550 2.029 3 3 90.30,00 MOO 00 00 05.0312 (0312) - CORONAVIRUS 600382 - CORONAVIRUS COVID 19 

Total da unidade; 118.098,63 

Total do rape: 118.098,63 

Total da entidade 118.098,63  

RESUMO 

Suplementar: 0,00 Adicionar anulecno de &AK:6o: 0,00 

Especial: 0,00 Subtrair anulabáo de dotação. 0,00 

Extraordidario. 118 090,63 Adicionar data* transferida: 0,00 

Subtrair delação transferida 0,00 

Superávit  linemen°.  0,00 

Excesso de arrecadação: 0,00 

Operant/4s de craintm 0,00 

Convanio: 0,00 

Art.41 III Lei 4.320; 110.098,63 

Mf es Ju  
Geer  ia Adm. e Finanças 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua Dr. Taneredo de  Almeida  Neves :a 176 - CEP 14150-000 -  Serrana  - SP 

unvw.serrana.so.br  - E-mail: rnaioUserralaav.br   
Tel/Fax: (16) 3987.9244  

Oficio SAF 196/2020 
Serrana, 18 de Novembro de 2020. 

Ilmo. Sr. 
VALERIO  ANTONIO  GALANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste solicitar providências quanto as 
suplementacties orçamentárias por crédito extraordinário, baseado na Lei n°. 
4320/64,  art.  41, Inciso  III,  perfazendo o montante de R$ 118.098,63 (Cento e 
Dezoito Mil e Noventa e Oito Reais e Sessenta e  Tres  Centavos), retroagindo seus 
efeitos a 17 de Novembro, conforme relatório em anexo. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Relta060 das Altera95es Orçamentárias Período de 17/11/2020 até 18/11/2020 

Sup' 	Fundamento 	 Lei 	Tipo de alteração Data supl. Mo!/. 	Tipo movimento 	Origem recurso Valor Despesa PropAtiv.  Elemento Recurso Dietelhargent0 

Entidade: 	1 - PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

Orgão: 	4 - SECRETARIA DA SAUDE 

Unidade: 	8 - DIVISÃO ATENDIMENTO CUNICO Cl REC. SUS 

359 Decreto 000107/20 001955/19 Extraordinário 17/11)20 1 Adicionar Ad 41 Ill Lei 4.320 80.995,60 547 2.029 3.3.90.39.00.00.00 00 00.05.0312 (0312) - CORONAIll RIPS 900352 - CORONAVIRUS  COMO  19 

359 Decreto 000107/20 001955/19 Extraordinário 17/11/20 2 Adiclonar Art 41 Ill Lei 4.320 700,00 562 2 029 3 3 9a30 00.00.00.00 00.05.0312 (0312) - CORONAVIRUS CI 500382 -CORONAVIRUS COVID 19 

359 Demeto 000107/20 001955/19 Extraordinario 17111/20 3 Adicionar AM 41 Ill Lei 4.320 16 996,00 547 2.029 3.3 90.39.00.00.00 00 00.05.0312 (0312) - CORONAVIRUS 600382 -CORONAVIRUS GOVID 19 

359  Petrel()  000107/20 001955/19 Extraorelinerlo 17/11120 4 Adicionar  A5 41 Ill Lei 4.320 19.737,03 550 2.029 3 3.90.30 00 0000.00 00 05 0312 0312). CORONAVIRUS Ci 000382- CORONAVIRUS  COMO  19 

Total an  unidade:  118 098,63 

Total do &Ora 116.098,83 

Total da entidade: 118.098,63 

RESUMO 

Suplemerylar 0,00 Adicionar anulação de dotaçã o; 0,00 

Especial:  arm summit cicala*  de dotação: 0,00 

Extraordinário: 08,098,63 Adicionar  Point  tranaerida: 000  

Putted  dotação transferida: 0,00 

Superávit rinanceirol 0,00 

Excesso de arrecadar 0,00 

Operações de credito: 0,00 

Conv0nio. 0,00  

Aft 41 Ill Lei 4.320, 118  098.63 
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